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CONTRATO N° 9 1/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 
BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA - ME, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, situado na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro - 

PR, CNPJ 76.995.455/0001-56, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
• representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador da cédula de 

identidade R.G. n. O  5.228.761-8, inscrito no CPF sob n. O  967.311.099-91 e a empresa 
BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ 04.904.666/0001-25, localizada na Rua 
Araucaria, 32 - Centro, na cidade de Honório Serpa (85.548-000), Estado do Paraná, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por seu Administrador, Sr. Aieso Brustolim, 
portador da cédula de identidade R.G. n. O  5.734.289-7, inscrito no CPF sob n. O  019.752.559-
84, residente na Rua XVI de Novembro, 843 - Centro, na cidade de Honório Serpa - PR, 
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. " 8.666/1993, 
na proposta da CONTRATADA datada de 18 de maio de 2022, protocolo n. 1516/22, 
conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de Parque Infantil contendo: piso ecológico 
emborrachado, equipamentos para playground e postes metálicos para iluminação pública. 
Execução de serviços de: instalações preliminares, movimento de terra, fundações, estruturas, 
instalações elétricas e iluminação pública, pavimentação e instalação de equipamentos 
externos. , sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com 
os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. O  05/2022 - 

Tomada de Preços, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 162.000,00 ( 
cento e 

sessenta e dois mil reais 
), 

daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos 
da dotação orçamentária: 
Orgão: 05 - Secretaria Municipal da Educação, da Cultura e do Desporto 
Unidade: 01 - Departamento de Educação 

	/o~ Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
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Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.99.06 - Playgrounds 
Fonte: 959 
Projeto Atividade: 1.015 
Descrição: Modernização e Estruturação Educacional - 05.001.12.36 1 .0013.1.015 
Despesa Principal: 3668 
Desdobrada: 3670 
Valor vinculado: R$ 117.000,00 - Convênio n° 268/2022 - SEDU 

Orgão: 05 - Secretaria Municipal da Educação, da Cultura e do Desporto 
Unidade: 01 - Departamento de Educação 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.99.06 - Playgrounds 
Fonte: 000 
Projeto Atividade: 1.015 
Descrição: Modernização e Estruturação Educacional - 05.001.12.361.0013.1.015 

. 	Despesa Principal: 133 
Desdobrada: 3673 
Valor da contrapartida: R$ 45.000,00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 90 (noventa) dias, 
contados a partir do 210  (vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

• 	
Parágrafo Segundo 

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 
obedecidos os limites fixados na lei; 
e) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse do CONTRATANTE; 
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato 



g) de outros casos previstos em lei. 

Parágrafo Terceiro 

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte 
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 

Parágrafo Quinto 

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser 
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, 
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado 
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 
e) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto 
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
1) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, 4evidarnente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência; 
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li) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de 
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da 
cláusula sétima; e 
11) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma fisico de 
execução. 
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual. 

Parágrafo Primeiro 

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva 
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como 
referência o cronograma fisico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do 
cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de 
execução e respectivas datas de início e término. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda 
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a 
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento. isentando o CONTRATANTE e a 
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em dcscumprimento de 
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Terceiro 

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato. 

Parágrafo Quarto 

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

Parágrafo Quinto 
j 



A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução 
do objeto do presente Contrato; 
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de 
controle tecnológicos, quando realizados; 
e) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
d) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato; 
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 
f) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. 
g) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro. 

Parágrafo Único 

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal 
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa 
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas 
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do 
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as 
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

• 	O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias 
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação 
das parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na 
sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as 
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão 
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do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

b. 1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado. 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
e. 1) da ART pela CONTRATADA; 
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os 
dados conforme contrato; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
f. 1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra 
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório; 
Ê3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra. 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
• 	serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 

Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 
g. 1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11) em anexo; 
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- 1BAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem nativa. 

Parágrafo Primeiro 



O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Coronel Vivida - CNPJ n. ° 
76.995.455/0001-56. 

Parágrafo Segundo 

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do 
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula 
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Terceiro 

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o 
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

o 	SR=S(112/l0) 

R=SR—S 

112 = índice INCC-D1/FGV do 12° mês após proposta. 

10 = índice INCC-Dl/FGV do mês da proposta. 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta. 

SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

Parágrafo Quarto 

A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Primeiro 

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo 91~ 



Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação 
da garantia contemplando o novo período. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído; 
e) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto 

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de 
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas 
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO 
CONTRATO 

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou 
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 

Parágrafo Primeiro 

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Elizangela Veis Sponholz, Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 

• 	condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
e) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo 

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Jean Felipe Miecoanski, e ao fiscal substituto Sr. (a) 
Douglas Cristian Strapazzo, o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que 
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização 
procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos 
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serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos 
serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de 
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograrna fisico-financeiro, será 
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou 
RRT. 

Parágrafo Terceiro 

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos 
seguintes casos: 

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 
h) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização 
e/ou gestão tenham tomado providências; 
e) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e 

anuência da Supervisão do PARANACIDADE. 

Parágrafo Quarto 

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

Parágrafo Quinto 

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

o Parágrafo Sexto 

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado 
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o 
manuseio da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo 

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

Parágrafo Oitavo 
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

Parágrafo Nono 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização. 

Parágrafo Décimo 

. 	Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Décimo Segundo 

. 	A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta. 

Parágrafo Décimo Terceiro 

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade 
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Quarto 

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS /1 
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A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá 
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo 

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo 
projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de 
obras provisórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer (em) na 
obra, nos limites autorizados em lei. 

Parágrafo Primeiro 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Segundo 

. 	Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Único 

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
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devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro 

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do 
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 

Parágrafo Terceiro 

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 

Parágrafo Quarto 

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, 
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução da obra. 

Parágrafo Quinto 

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 



A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA 
CONTRATANTE ou 

S inclusive acidentes, 
CONTRATANTE de 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro 

assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações. 

Parágrafo Quarto 

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma 
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE 
ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após 
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
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Parágrafo Primeiro 

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 
obra (s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

Parágrafo Segundo 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

S 	A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

Parágrafo Primeiro 

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas 
seguintes condições: 

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os 
requisitos de qualificação técnica. 

Parágrafo Segundo 

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a 

I 	
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e 
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos. 

Parágrafo Terceiro 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Parágrafo Quarto 

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas 
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a 
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual. 

jç) 



Parágrafo Quinto 

É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a 
Lei Federal n. °  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, 
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da 
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela 
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será 
encaminhado para abertura de Processo Administrativo; 
e) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
d) multa compensatória, em caso de madimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor 

. 	do contrato; 
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito 
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

e. 1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; 
e.2) não mantiver sua proposta; 
e.3) abandonar a execução do contrato; 
e 4) incorrer em inexecução contratual. 

1) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos, 
nas seguintes hipóteses: 

f. 1) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
f.2) apresentar documento falso; 
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
procedimento; 



f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou 
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f17) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica; 
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 
da Lei. 

Parágrafo Primeiro 

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão 
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do 
CONTRATADO. 

o Parágrafo Segundo 

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do 
valor da garantia contratual. 

Parágrafo Terceiro 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente. 

Parágrafo Quarto 

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para 
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao 
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer 
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE: 

1 	
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c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação 
das demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo 

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a 

S CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto 
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea 'T' da Cláusula 
Oitava deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, 
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam 
o processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor e aplicáveis a espécie. 

o 	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução 
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência 
expressa e prévia do PARANACIDADE. 

Parágrafo único 

Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da 
lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

(J 



Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos a ele vinculados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 

Parágrafo Único 

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor 
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está 
sendo executado o objeto do presente contrato. 

Ô 	CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA 

Parágrafo Primeiro 
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá 
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e 
suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será 
construída. 

Parágrafo Segundo 
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica 
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio 
de 2005. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Coronel Vivida. Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em d as vias de igual t r e 
forma, na presença das testemunhas abaixo.  

Coronel Vivida, 11 de julho de 2022. 

i 

CONTRATANTE 
Anderson Uanique Barreto 
Prefeito 

Assinatura do Responsável 

Aieso Brustolim 
Brustolim Construções Ltda - ME 
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ANEXO DO CONTRATO! DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Brustolim Construções Ltda - ME (nome da empresa), neste ato representada (qualificação), por 
seu representante legal Sr.(a)Aieso Brustolim, declara que tem conhecimento e aceita a 
aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERiCANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

Práticas Proibidas 

o 1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas 
fisicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, 
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e 
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os 
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de fraude ou 
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o 
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão 
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática 
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas 
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta 
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares 
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista 
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) 
abaixo. 

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir: 
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que 
engane ou tente enganar uma parte para obter beneficio financeiro ou de outra natureza ou 
para evitar uma obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar 
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra 
parte; 
(v) urna prática obstrutiva consiste em: 

1. No sue do Banco ( 	J..D.çgrjy) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas 
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o 
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais. 



(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para 
a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer 
parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para 
a investigação ou a continuação da investigação, 
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e 
dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir. 

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que 
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, 
entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade 
financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências 

S Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, 
empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), estiver 
envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um 
contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e 
serviços relacionados financiados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma 
doação não tornou as medidas conetivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a 
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de 
um período que o Banco considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal 
censurando sua conduta; 

• 	 (v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou 
por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em 
atividades financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro 
ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado 
um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco; 
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; 
e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive 
multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações 
e ao processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às 
sanções acima referidas. 

1 Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes 
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo 
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e 
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida 

licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário. 



(c) O disposto nos parágrafos 1.1(b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, 
na pendência da adoção de. uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer 
outra resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas 
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que 
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao 
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste 

S parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de 
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta 
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de 
Práticas Proibidas; 
(O O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que 
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados 
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco 
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades 
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho 
contemplado . no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 

Ø representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam 
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a 
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas 
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às 
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, 
fornecedores e seus representantes. empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos 



funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência 
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em 
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de 
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária 
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um 
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa fisica declarada 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e 
garantem que: 

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de 
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco 
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de 
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a 
práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às 
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado 
de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para 

. 	participar de atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento 
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 

Coronel Vivida, 1 *julho de 222 

Aies rujxdfm rustolim Construções Ltda - ME 
Assixattiía Representante Legal da Empresa 
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B2 
Edição n°8183 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
9' TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N' 011/2019. 
(Vinculado ao Pregão Presencial N'00112019) 

CONTRATANTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: Zuna Transporte Escolar Eireli 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente termo Aditivo o reequilibrio 

econômico-ftnaaceiro ao contrato, de acordo como segue: 
1 (STE CU 

TIPO VALOR ATUAL VALOR COM 
REAJUSTE 

KM RODADO 5,82 6,79 

MENSAL 13.407,43 15.741,94 

DATA DE ASSINATURA 8)0 ADITIVO: tI de Julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença. 13 de julho de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
9' ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 

01212019 

(Vinculado ao Pregão Presencial n"064,2019) 

CONTRATANTE: 	Município de Renascença 

CONTRATADA: Jaliarto Enderle 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditiva o reequilibrio 

econõmico.ftnunceiro ao contrato, de acordo como segue: 
LOTE 01 

TIPO VALOR ATUAL VALOR COM 
REAJUSTE 

EM ROl)AIX) 5,63 6,71 

MENSAL 14.072,11 17.726,40 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2022 
, RO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença. 13 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
I4 TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N 0I3120I9 
iVinculudc ao Pregão Presencial n'00i,20I9 

CONTRATANTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: (filmar Antonio Sbicigo 

DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequitíbrto 
ccons5mico-financeiro ao contrato. de acordo conto segue: 
LOTE 02 

TIPO VALOR ATUAL VALOR COM 
REAJUSTE 

KM 5,64 6.94 

RODADO  

MENSAL 12.027,69 14.579,46 
(YIF 06 

TIPO VALOR ATUAL VALOR COM  

REAJUSTE 

KM 5.92 7,20 
RODADO  

MENSAL 11.313.12 13.759,20 

OTF. 04 

TIPO VALOR ATUAL VALOR COM 
 REAJUSTE 

KM 5.06 7.10 

RODADO 

MENSAL 1 	13.167.42 15.953.70 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13sc julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 13 de julho de 2022. 

I 	IDAI.IR JOÃO ZANEI,I.A 
Prefeito Municipal 

- EXTRATO PARA PUBlICAÇÃO) 
I TERMO ADITIVO DO CONTRAIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N 014/2019 
(Vinculado ao Pregão Presencial n"0011-101 9) 

CONTRATANTE: 	Município de Renascença 

CONTRATADA: Rosane (mnlvan Valandro Transporte Escolar Eireli 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o recquilíhrio 

econàrnico-financeiro ao contrato, de acordo como segue: 

LOTE 09 

TIPO VALOR ATUAL VALOR COM 

REAJUSTE 

KM RODADO 5,09 6.59 

MF.NSAT. 12.369,00 13.839,00 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Pulado do Parará. 

Renascença, 13 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBlICAÇÃO 

12' TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N 01512019 

(l'iu(iulado ao Prs'gdo Presencial n' 00/2-019) 

CONTRATANTE: 	Municipin do Renascença 
CONTRATADA: Paulo Sctsabarum Transportes 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequilibrio 
econômico-financeiro ao contrito, de acordo como segue: 
LOTE 03 

TI PO VALOR ATUAL VALOR COM 
REAJUSTE 

EM RODADO 6,20 6,52 

MENSAL 15.094,40 16.70424 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 dejulho de 2022. 

FORO: Comarca de Marnselriro. Estado do Paraná. 
Renascença, 13 de julho de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Ir TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N'01612019. 
(1 inculado as' Pru'gã:, Presencial si' 00112019) 

CONTRATANTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: Jose Nunes de Oliveira Eirrli 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o recquilíbrio 
econõmico'fmanceiro ao contento. de acordo corno segue: 

nTa( 55 

TIPO VALOR ATUAL VALOR COM 
REAJUSTE 

EM RODADo 6,21 7.30 

MENSAL 15.380.38 18.089.40 

DATA DE. ASSINATURA 11() ADI IIVU: 13 0C ui000e 1522. 

FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 
Renascença. l3de julho dc2O22. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
10' TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N' 017/2019 (Vinr,s/ods: ao Prsgii:: P,c.ss'scial o' 001/20/9) 

CONTRATANTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: Jocemir Busco 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequilibrio 
económico-financeiro ao contrato, de acordo corno segue: 
LOTE 09 

TIPO VALOR ATUAL VALOR COM 
REAJUSTE 

EM RODADO 6,21 6.70 

MENSAL 12.379,82 13.356.63 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 13 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 13 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA l'UIOLICAÇÀO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  N"07612022 

(Vsoc-,:/ad:, a /o:eigihilidode n" 01412022) 
CONTR,VI'ANTE, 	Prefeitura Municipal deRenascença 
CONTRATADA: Departarnenlu de Imprensa Oficial do Estado. D1O1s 
OBJETO: Cootrataçào de cntpreso especializada para publicações de atos 
oficiais ao Diária Oficial do Estado' DIOE. 
VALOR: ES 30000,00 (trinta mil mais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de 2022. 
FORO: Coremos de Marmeleiro, ruindo do Paraná. 

Renascença, 14 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

Ex'rICAIO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS W07712022 

(Vinç::ladca i:,ceigibi/idode o" 01512022) 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: NP Tecnologia e Gestão de Dados Lida 
OBJETO: Assinatura Anual para oceano aos serviços do Sistema Ronco de 
Preços . ferramenta de pesquisas e comparaçho de preços praticados pala 
Administração Pública. 
VALOR: RS 10865.00 (dez mil oitocentos esessenta e cinco reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de 2822. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Lutado do Paraná. 

Renascença. 14 do juto,: de 2022. 
IDALIR JOÃO /,ANELI.A 

Pt'eleita Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 10312022 

(Viac::/od" ao Prc'gdo E/co-luisa :t" 032/2022) 
CONTRATANTE: 	Município de Renascença 
CONTRATADA: Tiago ciamnbel.a Etre)i 
OBJETO: Cuorr,ssaçuo de empresa para prnomaçás: de serviços de confecção de 
placas de ninali.raçào vertical de trânsito, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras. Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: ES 25.607.00 (vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta e nele 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) incites. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Rn,auccoça. 14 de julho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRAIO PARA FURI.ICAÇÂO 
AIA DE KF.GISI'RO DE PREÇOS  N' 104/2022 

(l'i,:culud:, ou l'rcgôo L/s'rr:ios,,: 503712022) 
CONTRATANTE: 	Mueicipio de Renascença 
CONTRATADA: 1W8 Industria. Comercia e Representação Comercial Uda 
OBJETO: Curarnlaçan de empresa para prestação de serviços de confecção de 
placas de ausalizaçuo vertical de lrúSsilo. para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras. Viação e Urbanismo. 
VALOR TOTAL: ES 1.470,00 (um mil quatrocentos esetenta 'raio). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) atasco. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 dejulho de 2822. 

FORO: ('omarca de Marmeleiro, tadacli: do Paraná.  
Renascença. 14 de julho de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prelisle Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
AIA Dli. REGISI ICO DE PREÇOS N' 10812022 

(Oec,:lode ua P)'egda E/er:ãni::c ,:' 052/2022) 
CONTRATANTE: 	Moniclpio de Renascença 
CONTRATADA: Ingavias Corno-cio e Serviços do Sinalização Lada 
OBJETO: Contraraçao de empresa pura prestação de serviços de confecção de 
placas de sinalioaçâo vertical <Ir trânsito, pura atender as necessidades da 
SecretariaMunicipal da Obras. Viação e Urbanismo. 

I. VAOR 'IOI'AL: ES 0.446.50 (oito mil quatrncenlcue quarenta e seis reais 

cinquenta oenla':,n). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) mitoses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 dejalho de 2022. 
FORO: Cansaria de Msrmnciciro. listado do Paraná. 

Rnna:conça. 14 de julho de 2022. 

II)AI.IR JOÃO i.ANEI.l.A 
Prefeito Municipal 

.----a 	

DIÁRIO DO SUDOESTE 
15 de julho de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPP.JARA D'OESTE . PR 
Extrato Controla Nt 3251/2022 
Contratante: Município de Ilapejura D'Oeste - PR, inscrito ns 

CNPJ/MF sob o 
O  76.995.430/000l -52. 

Contratado: Mundial Decorações LIda - Me. inscrita no CNPJ:'MF sob 

ou° 05.298.7881000l -80. 
Objetei: Contratação de empresa especializada no comercialização e 

instalação de divisórias e cortinas persianas a serem instalados nas 

sedes dos Departamentos e Unidades pertencentes a Administração 

Municipal de llopejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 

Pregão Eletrônico W 06712022. 
Valor do Contrato: RS 29.000,00 (Vinte e nove mil reais). 

Vigência: De 14 (quatorze) de Julho de 2022 até 14 (quatorze) de Julho 

de 2023. 
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Julho de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPrJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 325212022 
Contratante: Município de Itupejara D'Oeste - PR, inscrito e: 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 -52. 
Contratado: Dccorinlcr Indáslria e Comércio Eireli - F.PP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n 03.884.30810001 . 35. 
Objeto: Contralação de empresa especializada na comercialização e 

instalação de divisórias e cortinas persianas a serem instaladas nas 

sedes dos Departamentos e Unidades pertencentes: a Administração 

Municipal de Ilapejara D'Oeste . PR, conforme objeto do Edital de 

Pregão Elelrônico N°067/2022. 
Valor do Contrato: RS 16.700,00 (Dezesseis mil e setecentos reais). 

Vigência: De 14 (quatorze) de Julho de 2022 até 14 (quatorze) de Julho 

de 2023. 
Data elo Contrato: 14 (quatorze) de Julho de 2022. 

aaNlc(ProOc CORONEL VIVIDA - P5 
RESUMO DE ATAS DE rrcumvRo DO PREÇOS 

R.laneno ao Editei: Pnagin (5,50,00 te 1512022. O5..1a: rapaDo da paço, pais SsSaa, au005m4 
anoAiçOan da davinaçau da se:araluda. .5.50* a daaaeu$u da iroindo a agatna tsddalec da arsraoulo 
esses "~*um a saaaaroaadasa bastadas rim aezazsas ~~pus.sasoOnurd5p<no. Coroo,) 
temida. Prezo. 12 mias.., da I372022 a 12.07.2523. Csnoala,Sa. M,a*lp.o da Casansi Vinda 
PETONt0055: 

RATA o DETENTORAS 	 CNPJ 	ESTIMADO 
0012022 1 Lote HENRIOVE 01000525 	 31l722s0000l.15 43590000 
092022 1 MARCELO OEJE (NSTALACO€S ELETRICAS EIRELI 119.599 lie,'SOOt.mr 	 04 000,30 

Coras,) tenda. 12 de )A:o d. 2022 Mdsrtan ManSa, Ra,:olo. PreVia. 

MtjN:CIP1O DE CORONEL VIVIDA -PR 
OESLJEIO DE ATAS DE RSOIStOO 0€ PREÇOS 

Raf,eamVa ao Editei. Pr.gda DestrAus r' 540022 00mb. 1.51500 da tasça, uma furtas, a aeastiasa 
s~ da ms0duseaa :msoaadcm da bala Macas n,snabtase pata badaçao no poknano saboto da 
ra000n do Cu,anal V1Ad .05. Pisou- 12 5550$. Os I307.2022 012.072023. Curnatarsa- Laurtct9a da 
P-oroo.iVloll. DCTtNT055S: 

REGISTRO  

	
VALOR 

 

ATA DE DETENTORAS 	 GARI te 	 ESTIMADO  
anoon 	nlaosAPL.AC IrEs 	 05.168.674ltDnl.13 	 14025,30 

000022 	
0€ MArESIAS E 

32.9910510000143 07.739.00 

FOItTCLE.SN COMERCIO DE EOUIPM)EN000 3032307510001.29 20.070.00 
EIRELI 
 

CaroeAVMda. :2 a, é^ da 2022. uedaraan Usiuqo. asilaM. 006,45. 

 - 

FORO: Comercie  de Coeueal Onde, Estado 00 Pireno. 
Coo000l doIda. 11 deioilno de 2022. 

Maniçua Bando. Prefei to. 

Local: Sado do município de Coronel V(oula, se sela de  ro,umioos. 
Eed,'sçc. PreusãossseUaaeo.eo,scr,osemoe. 

Coronel V:cda, 14 da piSos Se 2022. 
Sima RabaDo, 

- 	 Presdanoa da CPL, 

MUNICíPIO DE CORONEL VÍVIDA - PR EXTRATO 00 CONTRATO 5091r2022.PMCV CONTRATANTE: M<aoiçlpst de Coronel doida, Calado do Paraná, situado na P:sçs Asogaia Mezzotno. ice. Castlro.PR, CNPJ 76.095.4551t0101-S0. neste ato representado por as., Peelado Sr. Aodoomi,no Mniúqun Basreto, podador da cdd,)a da elaao/dzdo RO. n. 15.228.761-8, 'assoeIs no COE sob ri. °06?.211.099'91 0, CONTRATADA ORUSTOI.tM COP4STRUÇOE0 LTOA - ME. COdPJ 04.900.50b1X01.25. locakzaøs na Rua Aaaucaa(s. 32 -CanSo. na  cidade de 90061110 Soopa (85.548'000). Estado do Perao& representada por seu Adn*sinloador, Sr. Páesa Oraicoâen, portador da cédula da idenlidade R.G. e. 5734.209.7, insce(fo 000 CPF sobe.' 019.702.555-84. OBJETO: Eaaooçdo da Parque bolsaoa cont~. piso .00105100 aonbnreodosdO. aqu:pamafltrs PM5 pisySrOald e p05109 lentiScos para domidsçáo ptathes. Es.00ç90 da .eovnços de inntdceçõas preliminares, rnoairoenlo da taro., lustrações. .stnslaraa. boala8ç600 MétrIcas e âunnaseçao pi<uâca, peveneoiaçao. isntalsçàod. eqoipeieeonlOs 00(01009. VALOR RI 102.000.00 (santo. ,assants a dose mil rs.a). As d.ap.eaa coei a .oaeaçao do 00)510 deste Comeleala eoerarõn a conta despesa desdobrada 3670 a 3873. P10020 DE EXECUÇÃO: OS (noventa) dias cantados a pasta do 21' lo)géssvo pnno090l dia da data áa esaasssaa do CarDara de Empreitada o de acordo cacos mlsbeleodn no uros<,sosa RnIco.thosne.Ho. PRAZO DE VIGCNCLA. 210 dias. PATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: lida bIlro da 2022. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. PR  
Ad:Svo o' 01 ao Coediato rI 770022- Tomada da Preços te 070022. Contratante; Município de 
Caoonel Vivida. C000atsda: PERFIJR)8EL POÇOS ARTEOtANOS LTDA, CNPJ 
54.9450301000(.00, Esmo Tamou 04(1100 leme por o0)a9oo o AUMENTO DA META FISICA E 
FINANCEIRA. embasado nos (amos da Cléassla Sétima. Migo 05, §1' da Lei Fadar,) o' 
0.666193, orno de DIsiseo Os Estudos e P1o~ plettlnle reposgn.m.de , eoono5rstea 

osprogoste.do. 'ardoaçuo coolába e deliberação, superno. Pise aumentado o calor total de 6$ 

12.925,39 para , execuçâo de seosiços e tom.esin,nto de nseteitsls para e subsOoin0n da 
labulaçbo existente ao and a que udo podo soe aproveitaste, não sendo  previsto :nidelrrenle no 
5051mb. Peamaeaceor iPaoartidas es dernasis cláusulas. Coronal tetsnda, 05 de juOto de 2522. 

AedoIsOn Maosqao Bamato. Prelaao, 

Ad:l/nos' O2so  Contraio 1' 770022-Tornada de Preços te 0712022, Contratante. Manleiplo de 
Coronel Vtad.. Contratada: PERFURISEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. COPJ o' 
04,9495300500-60. Esta Termo Aditivo tais par obi8000 a PR000SACAO do prazo de 

55ÇjQ, onsbasado aos termo, da CISascIs Soais, no Art. 57, 5 1'. de LA Federal o' 
0.666/93, ateio da OumsSo de Estudo, a Poo(1e(os. 000nogtsms rsprageamsdu e salue(zeçaa 
superior. Piomnsge'sa o prazo da execução por nua:, 00 dias, da 23.07.2022 a 20.09.2022. 
Permanecem Soasseadas as demais ciâssulaa. Cnooeal Violdi, 00 da iNRO de 2022. Andarsua 

- MU5ICIP50 DE CORONEL VIVIDA -Pa 
COaevQC*çAQ 

TOMADA DE PREÇOS ti' 0002022 
OBJETO' Cooreaoçdn do empresa em regime de empreitada p00 peeçe alosal pecas .oacuçáO de 
sbo.a pele a CONSTRUÇãO DE UM BLOCO DE SALAS SE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA 

ALEGRE, estrlorme pisesaoea, protelas a tn.tnooaem, 
A Cotnaimio Psrnsanenla de Licdaçio. desgoada pala Pamlasa e' 2512022. colonos os interessados 
pala paauciper da Ssssao Pt/bSoe para abeotcea do, ktooloc,nn te 02 - Proposta da Pl,çss das 

pesponee:as babiatada,: Fernando Oonçabas da Rocha OCo Lida. Sarado Casas Jung e Nogal. 
El,aenflaria a Co~ Ltda. 
Date. 10107/2022 )sagsa,Oe-la,ral is 14,00115. 

MUNICIPIO DE CORONeL VIVIDA - 05 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 040022 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE. AMPLA CONCORRÊNCIA 

00)010: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVEES, 
TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS. MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 

CONCRETO USINADO. 000,0 do cedeatlo das propostas: a pasto doa 500t00esn 0004 tudo 

juba de2O22 *lê OsO8l00m,)do dia 03deagostoda2022. ~ta das propostas aEósa5 
OAhOOman do das 53 de agoNio de 2022. botem de disputo de preços as tttlOOe/in do de 034s 

agosto de 2022. VALOR M/JOMO TOTAL' R$ 1.467.200.20. Prazo de og4etoa: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eloloõoico estão dispooiaeis no sol8 mae.bcilaeoes' 

n,c0ÜCEL O edital aari dpomse,) nos soles .eunonsIseotda.aO.uuv,bm os oruw,Itislacoss. 
Ielornnações: 411) 3232-0300. Coronel Vivida. 14 da sOb de 2022. ,falRno 6<0.00. 

Presidente  da CPL. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTENDA, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo inciso IV 
do artigo 70 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA 

Art. 1° Fica decretado Luto oficial, por 03 (três) dias, em sinal de 
pesar pelo falecimento da Sra. Lizete Digner, mãe do Prefeito 
Municipal de Contenda Antonio Adamir Digner (mostarda). 

Parágrafo Único. Em decorrência do disposto neste Artigo, serão 
observadas em todas as repartições Públicas deste Município, as 
solenidades de praxe. 

Art. 2°Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Prefeitura do Município de Contenda, 14 de Julho de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliézer Lima Reis 

Código Identificador:387450CB 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 63/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS: MINI 
CARREGADEIRA, FRESADORA DE ASFALTO, VASSOURA 
HIDRÁULICA RECOLHEDORA E MINI ESCAVADEIRA, SEM 
USO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de julho de 2022 até às 
08h00min do dia 02 de agosto de 2022. Abertura das propostas após 
as 08h00min do dia 02 de agosto de 2022. Início da disputa de preços 
às lOhOOmin do dia 02 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 900.500,00. Prazo de entrega: 180 dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2022. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 	 . 

Prefeito. 
Publicado por: 

lana Roberta Schmid 
Código Identificador:F0497BE9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 55/2022. Objeto: registro de 
preços para futura e eventuais aquisições de iluminação de 
emergência, alarme e detecção de incêndio e sistema hidráulico de 
prevenção contra incêndio. itens a serem usados e instalados em 
diversas edificações públicas do município de Coronel Vivida. Prazo: 
12 meses, de 13.07.2022 a 12.07.2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI CNPJ 
VALOR 	1 

REGISTRO 
DETENTORAS 1 1 ESTIMADO 	1 

88/2022 1 LUIZ HENRIQUE GIORDANI 31.172.254/0001 - 10 1439.900,00 	1 
89/2022 

MARCELO 	BEJE 	INSTALACOES 
19.599.116/0001.17 184980,30 ELETRICAS EIRELI 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:F8A9653F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 91/2022-PMCV 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
situado na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro - PR, CNPJ 
76.995.455/0001-56, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 
Anderson Manique Barreto, portador da cédula de identidade R.G. n. 
5.228.761-8, inscrito no CPF sob n. 0967.311.09991  e, 

CONTRATADA: BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 
CNPJ 04.904.666/0001-25, localizada na Rua Araucaria, 32 - Centro, 
na cidade de Honório Serpa (85.548-000), Estado do Paraná, 
representada por seu Administrador, Sr. Aieso Brustolim, portador da 
cédula de identidade R.G. n. ' 5.734.289-7, inscrito no CPF sob n. 
019.752.559-84. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 7AAF41C7 

OBJETO: Execução de Parque Infantil contendo: piso ecológico 
emborrachado, equipamentos para playground e postes metálicos para 
iluminação pública. Execução de serviços de: instalações 
preliminares, movimento de terra, fundações, estruturas, instalações 
elétricas e iluminação pública, pavimentação e instalação de 
equipamentos externos. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 54/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de contêineres (contentor de 
lixo) e lixeiras monobloco para instalação no perímetro urbano do 
município de Coronel Vivida - PR. Prazo: 12 meses, de 13.07.2022 a 
12.07.2023. 	Contratante: 	Município 	de 	Coronel 	Vivida. 

DETENTORAS: 

1 ATA 	DEI DETENTORAS CNPJ 	 1 VALOR 	1 
REGISTRO 1 1 ESTIMADO 	1 
85/2022 1 DISBRAPLAC LTDA 05.168.674/0001.13 114.925,00 	1 
86/2022 

1 ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS 32.991.85410001-73 1 67 739,85 	1 1 E EQUIPAMENTOS EIRELI 1 

8712022 
FORTCLEAN 	COMERCIO 	DE I  

36.327.07510001-29 120.970.00 EQUIPAMENTOS EIRELI 

VALOR: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
despesa desdobrada 3670 e 3673. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 210 
(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de julho de 2022. 

FORO: Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
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Coronel Vivida, 11 de julho de 2022. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 7ED 1 5D88 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 64/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, 
MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 
CONCRETO USINADO. Inicio do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 18 de julho de 2022 até às 08h00min do dia 03 
de agosto de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
03 de agosto de 2022. Início da disputa de preços às 1 1h00min do dia 
03 de agosto de 2022. VALOR MAXIMO TOTAL: R$ 1.467.208,20. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

o Coronel Vivida, 14 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:9EFDEAA2 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 77/2022 - Tomada de Preços n° 07/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ n° 
04.949.630/0001-68. Este Termo Aditivo tem por objetivo o 
AUMENTO DA META FISICA E FINANCEIRA, embasado nos 
termos da Cláusula Sétima, Artigo 65, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93, 
oficio da Divisão de Estudos e Projetos, planilha reprogramada, 
cronograma reprogramado, indicação contábil e deliberação superior. 
Fica aumentado o valor total de R$ 12.925,38 para a execução de 
serviços e fornecimento de materiais para a substituição da tubulação 
existente no local e que não pode ser aproveitada, não sendo previsto 
inicialmente no contrato. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 05 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao Contrato n° 77/2022 - Tomada de Preços n° 07/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ n° 
04.949.630/0001-68. Este Termo Aditivo tem por objetivo a 
PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO, embasado nos termos 
da Cláusula Sexta, no Art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93, oficio 
da Divisão de Estudos e Projetos, cronograma reprogramado e 
autorização superior. Prorroga-se o prazo de execução por mais 60 
dias, de 23.07.2022 a 20.09.2022. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:2020BE02 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
APOSTILAMENTO 

Apostilamento n° 01 ao Termo de Fomento n° 
Inexigibilidade de Chamamento Público no 01/2022. Município: 
Município de Coronel Vivida. Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA, 
CNPJ n° 80.870.397/0001-01. Este apostilamento tem por objetivo a 
ALTERAÇÃO das rubricas do Plano de Trabalho que integra o 
Termo de Fomento n° 01/2022, embasada na Cláusula Décima Quarta 
do Termo de Fomento, no Art. 57 da Lei Federal n° 13.019/2014, 
solicitação da entidade e autorização do Município. Fica alterada a 
planilha de aplicação dos recursos - FUNDEB. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 8FD2 1042 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO ABERTURA DAS PROPOSTAS - TOMADA 

DE PREÇOS N° 09/2022 

CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 0912022 
OBJETO: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço 
global, para a execução de obras para a CONSTRUÇÃO DE UM 
BLOCO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA MUNICIPAL VISTA 
ALEGRE, conforme planilhas, projetos e memoriais. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 
20/2022, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 
para abertura dos invólucros n° 02 - Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas: Fernando Gonçalves da Rocha & Cia Ltda, 
Geraldo Cesar Jung e Nogale Engenharia e Construção Ltda. 
Data: 18/07/2022 (segunda-feira) às 14:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 

Coronel Vivida, 14 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: 1 5FF9093 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DOESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL NO36512022 

LEI MUNICIPAL NO365 /2022 

Dá nova redação à Lei Municipal n°294 de 07 de 
julho de 2021, que dispõe sobre a Criação do Serviço 
de Inspeção Municipal - SIM, estabelece normas para 
abate de animais, normatiza comercialização de 
produtos comestiveis de origem animal e vegetal no 
âmbito do Municipio de Diamante O Oeste, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
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APÓLICE 	 APÓLICE N°: 	 0306920229907760040685000 

DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: 	 0776 - SEGURO GARANTIA - SETOR PRIVADO 

PROPOSTA: 	 1.608.007 

Vigência do seguro a partir das OOh do dia 1810712022 até 24hs do dia 1811012022. 

DADOS I1I}SEGURADO 
NOME: 	CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL 	 CPF OU CNPJ: 	76.995.45510001-56 

ENDEREÇO: 	PC TRES PODERES S/N - CENTRO 

CEP: 	 85.550-000 	 CIDADE: 	CORONEL MA 	 UF: PR 

DADOS DO TOMADOR 
NOME: 	BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA 	 CPF OU CNPJ: 	04904.66610001-25 

ENDEREÇO: 	RUA ARAUCARIA. N° 32 - CENTRO 
CEP: 	 85.548-000 	 CIDADE: 	HONÓRIO SERPA 	 UF: PR 

NOME: 	RESTART CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
	

CPF OU CNPJ: 	12.102.27010001-92 	SUSEP:100673714 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): RS 8.100,00 - Oito Mil e Cem Reais 

MODALIDADE: 	Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o se urado em função do pagamento de indenização. 

OBJETO DA GARANTIA 
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 
previstas no CONTRATO n 0  9112022, PROCESSO n" 1516122,. 
O objeto do presente Contrato é a execução de Parque Infantil contendo: piso ecológico emborrachado, equipamentos para playground e postes metálicos para iluminação pública. 
Execução de serviços de: instalações preliminares, movimento de terra. fundações, estruturas, instalações elétricas e iluminação pública, pavimentação e instalação de 
quipamentos externos. . sob regime de empreitada por preço  global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 

COBERTURA 	 IMPORTÂNCIA SEGURADA 	 PRÉMIO LÍQUIDO 

Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 	 RS 8.1 00,00 	 R$ 220,00 

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice. 

DADOS I,I,II  PRÊMI O I,1SE GURO 
CUSTO DO SEGURO 	 FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO 
Prémio Liquido 	 RS 	 220.00 	 Parcela 	- 	 Valor 	 Vencimento 

Adicional de Fracionamento 	RS 	 0,00 

Custo de Apólice 	 RS 	 0,00 

IOF 	 AS 

Prêmio Total 	 RS 
	

220,00 

AS 220,/O 
	

19/07/2022 

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pel a fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
berta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477113 e Processo Susep 15414.900139/2014-74. O 
,egistro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 

Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br , por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 
ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

Belo Horizonte, 1 2107/2022 13:42:00 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. n° 32 de 11/09/2001 - Art.2 1. Art.1 0. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 
deve ser verificada no endereço litt/s:/íwww.pottencial.com.hr/consultar-zxpolice . 

No site, informe o N° da Apólice: 0306920229907760040685000. Após sete dias úteis 
da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP: ' -w.susep.gov.br sob o n° de documento 

'.)692022O0990íl7u50040685OlJ0000. 
maio de Linta Geo Neto 

Diretor 4iret4 °  
D.LI ~0 5~ C~~ 04U. 

WV. U%

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia, de 

acordo com a Circular SUSEP n °  477/2013. 	As Condições Gerais deste produto encontram-se disponíveis no 

:á 

endereço: 'vww.pottencial.com.br, ou através do QR Code. 

! 
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APÓLICE 	 APÓLICE N°: 	 0306920229907760040685000 

DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: 	 0776 - SEGURO GARANTIA - SETOR PRIVADO 

PROPOSTA: 	 1.608.007 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade da seguradora, todas e 

quaisquer obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Tomador, salvo 

pela contratação, com verba específica independente, da Cobertura Adicional de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias. 

1.3. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade da seguradora, todas e 

quaisquer multas, salvo disposição contrária nas cláusulas particulares. 

DEFINIÇÕES: 
Define-se, para efeito desta modalidade: 

- Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando 
sobrecusto, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como 
responsabilidade civil, lucros cessantes. 

RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial. 
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APÓLICE 	 APÓLICE N°: 	 - 	 0306920229907760040685000 

DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: 	 0776 - SEGURO GARANTIA - SETOR PRIVADO 

PROPOSTA: 	 1.608.007 

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, 
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de 
anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 
filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos 
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado. 

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos 
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupçâo praticados pelo tomador sem concurso ou 
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste. 

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular 
Eletrônica n.° 1/2021/DlR1/SUSEP. 
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